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monopolistas ou oligopolizados, em consonéncia com os objetivos
macroeconômicos, definidos pelo Ministério da Fazenda;

IV - estabelecimento da política de operações de
crédito, inclusive operações de arrendamento mercantil, para as
empresas estatais;

V - aprovação da proposta do plano de fontes e usos
e do orçamento de investimento das empresas estatais;

VI - aprovação dos parâmetros para as políticas
salarial e de benefícios e vantagens doa empregados das empresas
estatais;

VII - aprovação das propostas doa acordos coletivos
de trabalho das empresas estatais, na forma da legislação em
vigor; e

VIII - estabelecimento de diretrizes para a atuação
dos representantes da União nos conselhos de administração das
empresas estatais.

Art. 32. O Conselho de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais terá;

1 - como membros permanentes:

a) o Ministro de Estado do Planejamento e
Orçamento, que o presidirá:

b) o Ministro de Estado da Fazenda, que será seu
vice-presidente;

c) o titular da Secretaria de Coordenação e
Controle das Empresas Estatais;

d) o titular da Secretaria de Política Econômica do
Ministério da Fazenda.

II - como membros não-permanentes:

-	 a) o Ministro de Estado do Trabalho, nas reuniões
em que for objeto de deliberação matéria salarial ou trabalhista;

b) outros Ministros de Estado, nas reuniões em que
forem objeto de deliberação matérias de interesse de empresa
entatal sob sua supervisão.

§ 12 Poderão participar das reuniões do Conselho
de Coordenação e Controle das Empresas Estatais, a critério do
Presidente, sem direito a voto:

1 - os diretores-presidentes das empresas estatais,
nas reuniões em que forem objeto de deliberação matérias de
interesse específico das respectivas empresas; e

II - os titulares de outros órgãos e entidades da
Administração Federal, com atribuições relativas às matérias
objeto de deliberação.

§ 29 A Secretaria de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais exercerá as funções de secretaria-executiva do
Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais'.

s 39 Os Ministros de Estado serão substituídos em
seus impedimentos pelos respectivos Secretários-Executivos.

§ 49 O Conselho de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais aprovará, no prazo de 60 dias, o seu Regimento
Interno.

Art. 33.	 As despesas decorrentes desta Medida
Provisória correrão à conta das dotações orçamentárias dos
Ministérios da Fazenda e do Planejamento e Orçamento.

Art, 34. Ficam convalidados os atos praticados com
base na Medida Provisória nQ 777, de 20 de dezembro de 1994.

Art. 35 Esta Medida Provisória entra em vigor na
data de sua publicação.

Brasilia, 19 de janeiro	 de 1995;1749 da Indepen-
dência e io -À da-República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
.José Serra
Luiz Carlos Breser Pereira
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Art. N9 14 da Medida Provisória ti: 339

CARREIRA FINANÇAS E CONTROLE

DL. 2.346 ANTERIOR NOVA

ANALISTA DE FINANÇAS E CONTROLE 3000 1457 4500
TECNICO DE FINANÇAS E CONTROLE 4000 2444 2500

ITOTAL 701V' 3901 7000

ANEXO II

Art27e29daMedIdaProviso,ia N9 839

DISTRI8UIO DE CARGOS
DAS 1 GTE TOT DENOMINACAO
101.6 1 1 Secretario Federei de Controle
101.6 1 1 Secretario de Coorderw,co e Controle das Empresas Estatele

101.5 7 4 Dirotorsa de Depa,lam.nto
1 Secretário-Adjunto de Controle
1 Con.gedor.Gar&
1 Secretario de Control. tnt.mo

101.4 65 37Coordenedores.Oerals
23 Delegado. Federele
01 Corregedor-Adjunto
03 Diretor-Adjunto
01 Chefe de Gabinete

101,3 4 04 Coordenadores

102.3 3 O3Aseeaeores

102.2 1 OlAueseor

101.2 78 78 Chutes deDMsao

102.1 14 14Asseesorea

TOTAL 174

MEDIDA PROVISÓRIA N9 840, DE 19 DE JANEIRO DE 1995

Dispõe sobre a assunção, pela União, de crédito da
Export' Dcvelopment Corporation - EDC e de
debêntures emitidas pela EMBRAER - Empresa -
Brasileira de Aeronáutica S.A., bem como sobre a
utilização de créditos da União junto à EMBRAER -
Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica a União autorizada a assumir as seguintes dívidas da EMBRAER - Empresa
Brasileira de Aeronáutica S.A. junto à: a) agência Export Development Corporation - EDC, no valor de
até US$ 125,052,502.25 (cento e vinte e cinco milhões, cinqüenta e dois mil, quinhentos e dois dólares
norte-americanos e vinte e cinco centavos), decorrente de empréstimo externo; e b) dívida referente a
debêntures emitidas em 1° de julho de 1989, no valor de até R$ 79.872.045,49 (setenta e nove milhões,
oitocentos e setenta e dois mil, quarenta e cinco reais e quarenta e nove centavos), equivalentes a até
142.171.672,29 UM, em 10 de julho de 1994.

Art. 21 O crédito, decorrente da sub-rogação dos direitos relativos à assunção das
dívidas mencionadas no artigo anterior, será utilizado, pela União, para aumento de capital social da
EMBRAER.

Art. 3° Fica a União autorizada a receber em pagamento do crédito decorrente da
assunção das obrigações da EMBRAER, no valor de R$ 276.131.351,59 (duzentos e setenta e seis
milhões, cento e trinta e um mil, trezentos e cinqüenta e um reais e cinquenta e nove centavos),
equivalentes a 491.511.839,79 UFIR, referente ao saldo de operação de empréstimo externo, contratado
em 2 de agosto de 1991, entre a EMBRAER e o Banco do Brasil S.A, assumido pela União, em 15 de
abril de 1994, no âmbito do Acordo de Reestruturação da Dívida Externa Brasileira (1992 Financing
Plan), bens imóveis e Outros bens e direitos de propriedade da EMBRAER, inclusive do Projeto CBA-
123 VECTOR, uma aeronave turboólice pressurizada para dezenove passageiros.

Parágrafo único, Não sendo apresentados bens imóveis e outros bens e direitos de
propriedade da EMBRAER em valor suficiente para a liquidação do montante de que trata o caput
deste artigo, a União utilizará o saldo remanescente para proceder a aumento de capital social da
EMBRAER, até o valor necessário para a liquidez total do débito qualificado neste artigo.

Art. 4° Fica delegada competência ao Ministro de Estado da Aeronáutica para, em nome
da União, observada a legislação pertinente em vigor, formalizar o contrato de cessão onerosa de parte
dos direitos de propriedade industrial do Projeto CBA-l23 VECTOR.

Art. 5° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n o 770, de
20 de dc,cmhro de 1994,

ArL Ó° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brastlia, 19 de j an'i co de 1995, 174° da Independência e 107° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Mauro José Miranda Gandra

MLDIEA PI0V1SÓP1Á N? 841, DE 19 DE JANEIRO DE 1995

Altera a Lei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Ço,ntituiçáo, adota a -seguinte Medida Provisória, com força de lei: 	 - -	 -
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